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Direito e Direito do Trabalho. In: DELGADO, Mauricio Godinho; 

DELGADO, Gabriela Neves. Constituição da República e Direitos 

Fundamentais — Dignidade da Pessoa Humana, Justiça Social e Direito 

do Trabalho. 3. ed. São Paulo: LTr, 2015 (1. ed.: 2012).  

45. ___________. Democracia e Justiça — Sistema judicial e construção 
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da mídia sobre a Reforma Trabalhista no Brasil. 

https://www.fespsp.org.br/seminarios/anaisVI/GT_12/Lucy_Oliveira_

GT12.pdf 
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à consciência universal. 16. ed. Rio de Janeiro: Record, 2008. 

107. ___________. O relógio e o tempo. Folha de São Paulo. 13 out. 
1989. 

108. SANTOS, Helena Pontes dos; FONSECA, Karina Gomes da. Execução 
provisória no processo do trabalho. In: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. 

SEVERO, Valdete Souto. Resistência II: defesa e crítica da Justiça 

do Trabalho. São Paulo: Expressão Popular, 2018, p. 309-314.  

109. SANTOS, Wanderley Guilherme. Cidadania e Justiça: a política 

social na ordem brasileira. Rio de Janeiro: Campus, 1979. 

110. SARAIVA, Renato; LINHARES, Aryanna. Curso de Direito Processual 
do Trabalho.2019, 16ª ed., Bahia: Juspodivm. 

111. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoal Humana e Direitos 
Fundamentais na Constituição Federal de 1988. 5a ed. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado. 2007. 

112. ____________. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. 8a ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado. 2007. 

113. SARMENTO, Daniel. A vinculação dos particulares aos direitos 

fundamentais no direito comparado e no Brasil In: BARROSO, Luís 

Roberto (org). A nova interpretação constitucional: ponderação, 

direitos fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: Renovar, 

2006, p. 193-284. 

114. SCHIAVI, Mauro. A reforma trabalhista e o processo do trabalho. 
São Paulo: LTr, 2018. 

115. ____________.Para uma crítica da conciliação trabalhista. In: 
TEORDORO, Maria Cecília Máximo et alii (coord.) Direito material e 

processual do trabalho: V Congresso Latino-americano de direito 

material e processual do trabalho. São Paulo: LTr, 2017b. 

116. ______________. Manual de direito processual do trabalho: de 

acordo com o novo CPC, reforma trabalhista — Lei n. 13.467/2017 e 

a IN. n. 41/2018 do TST, 15a. ed., São Paulo: LTr, 2019. 

117. SEFERIAN, Gustavo Scheffer Machado. Direito do trabalho como 

barricada: sobre o papel tático da proteção jurídica do 

trabalhador. 2017.Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017, p. 

234-252. 

118. ________________________. Para uma crítica da conciliação 

trabalhista. In: TEODORO, Maria Cecília Máximo; VIANA, Márcio 

Túlio; ALMEIDA, Cléber Lúcio de; NOGUEIRA, Sabrina Colares. (Org.). 

Direito Material e Processual do Trabalho: V Congresso Latino-

Americano de Direito Material e Processual do Trabalho. São Paulo: 

LTr, 2017, v. 1, p. 305-312. 

119. SEFERIAN, Gustavo. Financeirização do capital e a Justiça do 
Trabalho: leituras críticas do acesso à justiça e aos direitos 

trabalhistas (2000-2018). In: Revista de Direito Público – IDP, n. 

88, no prelo.  

120. SEFERIAN, Gustavo Scheffer Machado. GÓIS, Tainã. E se a Justiça 
do Trabalho não existisse? In: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. SEVERO, 

Valdete Souto. Resistência II: defesa e crítica da Justiça do 

Trabalho. São Paulo: Expressão Popular, 2018, p. 439-446.  



121. SENA, Adriana Goulart de; DELGADO, Gabriela Neves; NUNES, Raquel 
Portugal (Coord.). Dignidade Humana e Inclusão Social — caminhos 

para a efetividade do Direito do Trabalho no Brasil. São Paulo: 

LTr, 2010. 

122. SENA ORSINI, Adriana Goulart de. Solução de conflitos 

trabalhistas: a conciliação judicial. In: SENA ORSINI, Adriana 

Goulart de et alli (org.) Mecanismos de solução de controvérsias 

trabalhistas nas dimensões nacional e internacional. São Paulo: 

LTr, 2015. 

123. SILVA, Homero Batista Mateus da. Comentários à reforma 

trabalhista. São Paulo: RT, 2017. 

124. SILVA, Luciana Correia da. Tutelas de urgência e a hesitação da 
Justiça do Trabalho. In: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. SEVERO, Valdete 

Souto. Resistência II: defesa e crítica da Justiça do Trabalho. 

São Paulo: Expressão Popular, 2018, p. 281-288. 

125. SILVA, Franceso Scotoni M. da. A execução pelo meio menos oneroso 
no Processo do trabalho. In: SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. SEVERO, 

Valdete Souto. Resistência II: defesa e crítica da Justiça do 

Trabalho. São Paulo: Expressão Popular, 2018, p. 315-320. 

126. SILVA, Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da. A proteção na 

cultura jurídica trabalhista: revisão conceitual. Revista de 

Direitos Fundamentais e Democracia, Curitiba, v. 12, n. 12, p. 302-

325, julho/dezembro de 2012. 

127. __________________. Direitos fundamentais, garantismo e Direito 
do Trabalho. Rev. TST, Brasília, vol. 77, no 3, jul/set 2011, pp. 

274-292.  

128. __________________. Relações coletivas e configurações 

institucionais em um cenário de democracia: a atuação do Tribunal 

Superior do Trabalho na conformação dos direitos coletivos 

assegurados pela Constituição, na década de 1990. Tese (Doutorado). 

2008. Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-

RIO, Rio de Janeiro, 2008.  

129. SODRÉ FILHO, Pedro Paulo de Azevedo. Formas recursais. In: SOUTO 
MAIOR, Jorge Luiz. SEVERO, Valdete Souto. Resistência II: defesa e 

crítica da Justiça do Trabalho. São Paulo: Expressão Popular, 2018, 

p. 301-308.  

130. SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. As inverdades para atacar a justiça do 
trabalho. Disponível em: 

https://www.cartamaior.com.br/?/Editoria/Estado-Democratico-de-

Direito/As-inverdades- para-atacar-a-Justica-do-Trabalho/40/43026 

131. SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. O Direito do Trabalho como Instrumento 
de Justiça Social. São Paulo: LTr, 2000. 

132. SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. O direito processual do trabalho como 
instrumento de efetivação do direito material. In: Revista do 

Instituto Goiano de Direito do Trabalho, p. 67-87, 1999. 

133. ___. História do Direito do Trabalho no Brasil: Curso de Direito 
do Trabalho. Vol. I, parte II, São Paulo: LTr, 2017. 

134. ___. Manifesto contra o desmonte da Justiça do Trabalho e os 
Direitos Trabalhistas. Disponível em: 

https://www.jorgesoutomaior.com/blog/manifesto-contra-o-desmonte-

da-justica-do-trabalho-e-dos-direitos-trabalhistas,, acessado em 

01.08.2018. 

135. ___. SEVERO, Valdete Souto. O acesso à justiça sob a mira da 
reforma trabalhista – ou como garantir o acesso à justiça diante 

da reforma trabalhista. Disponível em: < 

https://www.jorgesoutomaior.com/blog/o-acesso-a-justica-sob-a-



mira-da-reforma-trabalhista-ou-como-garantir-o-acesso-a-justica-

diante-da-reforma-trabalhista >, publicado em 25.07.2017, acessado 

em 31.07.2018. 

136. STANDING, Guy. O precariado: a nova classe perigosa. Tradução 
Cristina Antunes; 1. ed.; 1. reimp. Belo Horizonte: Autêntica 

Editora, 2014. 

137. SÜSSEKIND, Arnaldo, MARANHÃO, Délio, VIANNA, Segadas e TEIXEIRA, 
João de Lima. Instituições de Direito do Trabalho, 2 V., 1999, Ltr. 

138. SUSSEKIND, Arnaldo Lopes. Um pouco de história do direito 

brasileiro do trabalho. Revista LTr: legislação do trabalho, São 

Paulo, v. 73, n. 6, p. 647-649, jun. 2009. 

139. ___________. A história da CLT e as perspectivas de sua reforma. 
Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, 

Florianópolis, v. 3, n. 5, p. 12-27, dez. 1995. 

140. SUSSEKIND, Arnaldo Lopes. História e perspectivas da Justiça do 
Trabalho. Rev. TST, Brasília, vol. 67, n94, out/dez 200l, pp. 15-

27.  

141. ___________. Direito Constitucional do Trabalho. Rio de Janeiro: 
Renovar, 1999.  

142. ___________. Instituições de Direito do Trabalho. 19. ed. v. I e 
II. São Paulo: LTr, 2000.  

143. TEIXEIRA, M. O.; KREIN, J. D.; BIAVASCHI, M. B.; GALVAO, A.; 
ALMEIDA, P. F.; ANDRADE, H. R. Contribuição crítica à reforma 

trabalhista. Campinas: UNICAMP, 2017. 

144. UCHIMURA, Guilherme Cavicchioli. Advocacia popular trabalhista. 
Revista InSURgência, Brasília, ano 2, v.2, n.1, 2016, pp. 503-518.  

145. VIANA, Márcio Túlio. Os paradoxos da conciliação: quando a ilusão 
da igualdade formal esconde mais uma vez a desigualdade real. In: 

Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, Belo 

Horizonte, v.45, n.75, p.185-198, jan./jun.2007. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROFESSORA-DOUTORA ADRIANA GOULART DE SENA ORSINI 

 

 

 

 

Av. João Pinheiro, 100 – Centro CEP: 30130-180 – Belo Horizonte MG – 

Brasil 


	Plano de Ensino de Disciplina

